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Presidente da C&nara Vice-.Presidente 

VEREADOR DA. RANCO RIBEIRO DA. VICENTE DE FARIA PAIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2 37-E-80 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO P.SENTE DRMEt!TO E á4. OUTRA,̀   

PROVIDÊNCIAS  

A C&mara Municipal da Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autcu'izado a Abrir Crédito Especial de CrS 

o.aoo,00 (TRINTA MILCEFUZELROS), no Orçamento do corrente ená 

PARIGRAFO IiNIQ)I - O Crédito acima referido ecré destinado como ajuda às despesas 

da "MISS LAFAIETE0  1980, no Concurso Mias Minas Gerais, 

ART•  29 O Crédito a que se refere o Art. 1 9  sairá da rubrica, 

UNIDADE 08 Serviços de Industria e Turiw 

363 - promoçao do Turismo 

Outros Serviços e Encargos 

ART. 39  Revogam-se as disposiçes em contrario entrando esta Lei em vigor na  da 

tu de sua publicaçao. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DEMAIO DE 190)? 

JOSÉ ANTWIO DOS SANTOS 

Secretario 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO  DE LEI N  

4 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO PRESENTE ORÇAMENTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete, decreta 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO l - Fica o Executivo Municipal autorizado a Abrir Credito 

Especial de Cr$30.000,00 ( trinta mil cruzeiros ), no' 

Orçamento do corrente ano. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- O Credito acima referido será destinado como a-

juda às despesas da " MISS LAFAIETE " 1980, no' 

Concurso Mias Minas Gerais. 

ARTIG- - Revogam-se as disposições em contrario entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

RTl!22 
 - O Cr edito a que se refere o Art. l, saira da rubrica, 

UNIDADE 0 - Serviços de Industria e Turismo 

363 - Promoçe do Turismo 
41 

3132 - Outros Serviços e Encargos 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 

DE MAIO DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

S 1 L VA 

PRE/tO11N 101 PA  

J U ST 1 FIO A TI V A 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

4 

Nossa cidade, vem marcando presença neste Concurso ' 

Estadual ha alguns anos verificando-se uma boa forma de divulgação 

de seu nome. 

Em anos anteriores a ajuda financeira era retirada ' 

da rubrica turismo sem ser preciso o Projeto de Lei. 

Este ano, atravz de consulta feita ao IMAM, verifi-

camos que e indispensveI a elaboração do Projeto de Lei e poste-' 

nor aprovação da Cmara Municipal. 

Considerando o curto prazo que dispõe a Coordenação' 

pois o evento acontecera nos dias 30 e 31 deste, solicitamos de Vs. 

Exs,, a incluso deste Projeto na pauta dos trabalhos desta sesso' 

extraord i aar ia. 

Com o nosso apreço e amizade, subscrevemo-nos, 

Cord i a 1 mente, 


